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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

  

 Dentre as atribuições do Administrador Judicial elencadas na Lei 

11.101/2005 está a de apresentar ao Juízo da Recuperação Judicial o Relatório 

Mensal de Atividades do(s) devedor(es), nos termos do art. 22, II, “c”, da LREF. 

 

 Nossas observações apresentadas neste relatório são baseadas em 

informações contábeis, financeiras e operacionais disponibilizadas pelas Recuperadas 

a respeito de suas atividades, inclusive sob as penas do artigo 171 da LREF. 

 

 Essas informações, tanto de caráter quantitativo como qualitativo, não 

foram objeto de procedimentos de auditoria, procedimentos estes regulados e 

normatizados pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), Banco Central do Brasil 

("BACEN") e Instituto dos Auditores Independentes do Brasil ("IBRACON"), por 

implicarem em trabalhos específicos não contemplados pela LREF. O Administrador 

Judicial não pode, portanto, garantir ou afirmar a correção, a precisão ou, ainda, que 

as informações prestadas pela Recuperanda estejam completas e apresentem todos 

os dados relevantes. 

 

 Todavia, esta Administradora Judicial trabalhou com a maior diligência 

possível, de forma a identificar eventuais irregularidades, sempre reportando caso 

constate qualquer desvio possível de verificação. 

 

 Nesse mister, estando devidamente ajustado aos fins da LRF, o presente 

documento se presta como instrumento de concretização da transparência e da 

publicidade dos atos, fornecendo aos interessados as informações relevantes à 

condução do processo. 
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2. COLETA DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

  

 As principais informações divulgadas neste RMA foram obtidas a partir 

dos relatórios e dados fornecidos pelas próprias Recuperandas à Administradora 

Judicial. 

 

 Este relatório tem como foco sintetizar essas informações em tópicos, 

destacando os dados relevantes para a compreensão das atividades das 

Recuperandas. 

 

 A solicitação de documentos por esta Administradora Judicial foi 

formalizada por meio de notificação extrajudicial encaminhada às Recuperandas, 

contendo a seguinte relação:  

 

a) Extratos das contas bancárias; 

b) Balancete; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

d) Relatório de contas a receber; 

e) Relatório de contas a pagar; 

f) Relatório de contas pagas no mês; 

g) Relatório de contas recebidas no mês; 

h) Relatório de contratos ativos, contendo a individualização das obras, 

valor já recebido e saldo a receber; 

i) Cronograma dos projetos em execução; 

j) Relatório de medições das obras; 

k) Relação de funcionários ativos vinculados ao E-social; 

l) Relação de funcionários desligados no mês, contendo o motivo do 

desligamento; 

m) Folha de pagamento. 
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Os documentos solicitados foram encaminhados pelas Recuperandas no 

endereço de e-mail desta Administradora Judicial. 

 

3. DO LITISCONSÓRCIO ATIVO 

 

 Tratamos aqui de processo de Recuperação Judicial ajuizado em 

litisconsórcio ativo por JJ Construções e Montagens Industriais Ltda, JJ Locações e 

Transportes Pesados Ltda, Riacho Doce Comércio de Materiais para Construção Ltda, 

e pela produtora rural Eroni Bortoluzzi. 

  

 Para melhor visualização das principais atividades econômicas das 

empresas integrantes do grupo, segue abaixo quadro indicativo: 

 

 

  

 Abaixo a composição societária das Recuperandas: 
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 No período analisado no presente relatório (outubro e novembro de 2023) 

não houve alteração das atividades empresariais, nem da estrutura societária. 

  

4. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS E GERENCIAIS 

 

4.1. DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

  

 Para a elaboração deste RMA foram considerados os dados 

disponibilizados nas demonstrações financeiras relativas aos meses de outubro e 

novembro de 2023. 

 

 As análises basearam-se nos documentos fornecidos e produzidos pela 

contabilidade das Recuperandas, recaindo, portanto, sobre ela, responsabilidade civil 

e criminal pela veracidade das informações prestadas. 

 

 A fim de obter as evidências para a análise foram realizados 

procedimentos analíticos e indagações às pessoas responsáveis pelos assuntos 

contábeis e financeiros das Recuperandas. 

 

4.1.1. JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS 

 

➢ Balancetes (DOCs 1 e 2): 

 

 Ao analisar os balancetes dos meses de outubro e novembro de 2023 

apresentados pela Recuperanda, notamos um leve aumento no Ativo total, com 

acréscimo de 0,93% em outubro e 2% em novembro. 

 

 Os meses de outubro e novembro tiveram uma redução nas contas 

“numerários” e “aplicações financeiras”, ao passo que a conta “bancos conta 

movimento” apresentou aumento passando de R$ 97,00 (noventa e sete reais) para 

R$13.3337,73 (treze mil trezentos trinta e sete reais e setenta e três centavos) em 
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outubro e R$18.058,04 (dezoito mil cinquenta e oito reais e quatro centavos) em 

novembro. 

 

 As contas do grupo “Realizável a Longo Prazo” permaneceram constantes, 

representando 36,86% em outubro e 38,47% do total do ativo em novembro de 

2023. 

 

 “Estoques” e “Despesas Antecipadas” não sofreram alterações 

significativas, permanecendo estáveis nos períodos analisados.  

 

 O “Realizável a Longo Prazo” manteve-se linear ao longo desses meses, 

enquanto as contas do grupo “Imobilizado” sofreram uma pequena redução, devido 

à depreciação dos bens. 

 

 Veja-se o quadro analítico: 
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 Quanto ao Passivo, notamos ligeiras alterações no “Passivo Circulante”, 

mantendo suas contas geralmente estáveis, assim como o “Passivo Não Circulante”, 

que representava 18,21% em setembro, passando para 18,05% em outubro e 

17,76% em novembro. 

 

 Por outro lado, o “Patrimônio Líquido” teve uma redução total de 

R$562.384,98 (quinhentos e sessenta e dois mil trezentos e oitenta e quatro reais e 

noventa e oito centavos) em outubro, apresentando prejuízos maiores do que em 

setembro. Em novembro, houve uma diminuição no prejuízo, resultando em um 

aumento de 34,94% no “Patrimônio Líquido” em relação a outubro, resultando um 

total de R$2.019.047,76(dois milhões dezenove mil quarenta e sete reais e setenta 

e seis centavos). 

  

 Veja-se o quadro analítico: 
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➢ Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE (DOCs 3 e 4): 

 

 No demonstrativo de resultado referente ao mês de outubro, foi 

identificada uma redução de 37% na receita no mês de outubro, resultando em um 

prejuízo correspondente a 26% do valor da receita.  

 

 Em relação ao mesmo mês, os custos operacionais representaram 

100,12%, gerando um resultado financeiro bruto de -24,32% no período. No entanto, 

ao analisarmos de forma isolada os custos e despesas em geral, percebemos uma 

diminuição de 27% em comparação ao mês de setembro de 2023. Assim, caso a J.J 

Construções não tivesse enfrentado essa significativa queda na receita, mantendo os 

custos inalterados, teria encerrado o mês com lucro. 

 

 No mês de novembro, a empresa experimentou um aumento significativo 

na receita, resultando em um resultado positivo de R$ 522.835,45 (quinhentos e 

vinte e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), o que 

representa 18% da receita total. 

 

 Durante esse período, 22% da receita total foi destinada aos custos na 

execução de obras. Além disso, os custos e despesas gerais continuaram a diminuir 

em novembro, registrando uma redução de 12%, o que resultou em um resultado 

financeiro bruto positivo de 20%. 

 

 Para melhor visualização, apresenta-se abaixo o quadro analítico: 
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 Em resumo, enquanto o mês de outubro apresentou uma queda 

significativa na receita, resultando em prejuízo, novembro trouxe um aumento 

expressivo na receita, gerando um resultado positivo de R$ 522.835,45. Isso 

representa uma mudança significativa no desempenho financeiro da empresa, 

evidenciando a capacidade de lucratividade em relação à variação na receita. 

 

4.1.2. J.J. LOCAÇÕES E TRANSPORTES PESADOS LTDA – ME 

 

➢ Balancetes (DOCs 5 e 6): 

 

 Em análise aos dados apresentados pela Recuperanda nos balancetes dos 

meses de outubro e novembro de 2023, observamos que não houve alterações nas 

contas do grupo “disponível”, porém houve alterações relevantes do grupo 

“realizável a curto prazo”. 

 

 Ao analisar as demonstrações contábeis, observamos uma redução 

significativa na conta “adiantamentos”, diminuindo de 17,51% para 2,62% em 

outubro e alcançando 1,90% em novembro. Essa diminuição está associada ao 

montante de R$450.192,53 (quatrocentos e cinquenta mil, cento e noventa e dois 
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reais e cinquenta e três centavos), que corresponde a um adiantamento feito ao 

fornecedor da empresa J.J Construções. Em decorrência desse ajuste, o 

adiantamento na J.J Locações foi baixado e o valor foi registrado como pagamento 

ao fornecedor da empresa J.J Construções. 

 

 A conta “empréstimos e financiamentos” apresentou um aumento 

significativo. Observamos que ocorreram empréstimos da empresa J.J. Locações 

para a Riacho Doce, devido à situação em que os empréstimos realizados pela Riacho 

Doce foram utilizados pela J.J. Locações. Como será mencionado no relatório da 

Riacho Doce, foram necessários ajustes devido à falta de registro na época. O mesmo 

valor encontra-se contabilizado no passivo da empresa Riacho Doce. 

 

 

 

 Além disso, as outras contas do Ativo permaneceram estáveis e sem 

variações significativas. 

 

 O total do Passivo, considerando tanto o circulante quanto o não 

circulante, continua excedendo o valor total do Ativo. Esse desequilíbrio resulta em 

um Patrimônio Líquido negativo, devido aos prejuízos acumulados pela empresa ao 

longo dos períodos anteriores. 

 

 Os empréstimos de curto e longo prazo foram liquidados em favor da 

Cooperativa Sicoob, são esses nomeados como Capital de Giro. No entanto, é 

importante notar que os “empréstimos de curto prazo” continuam sendo o subgrupo 

mais representativo no Passivo. 

 

 O Patrimônio líquido continua apresentando resultados negativos. Além 

disso foram efetuados lançamentos contábeis de ajuste para corrigir registros 
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inadequados de exercícios anteriores, evidenciando a necessidade de correções 

contábeis. 

 

 Para melhor visualização, segue abaixo o quadro analítico: 
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➢ Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE (DOCs 7 e 8): 

 

 Durante os períodos analisados, a empresa não registrou receitas 

provenientes de vendas e serviços. No entanto, algumas contas apresentaram 

alterações, incluindo custos operacionais como INSS, despesas com internet, 

manutenção de máquinas e serviços terceirizados. Houve também variações nas 

despesas operacionais e administrativas, abrangendo depreciações, despesas com 

telefone, Pro-Labore e impostos e taxas. 

 

 Em outubro não incorreram despesas e receitas financeiras. No entanto, 

em novembro, foi registrado um ganho de capital relacionado à valorização de um 

imóvel. Esse imóvel, pertencente à empresa J.J. Locações, foi oferecido como 

garantia para um empréstimo realizado pela empresa Riacho Doce em benefício da 

J.J. Locações. Para quitar a dívida, o bem foi transferido para a Cooperativa Sicoob, 

resultando em um ganho de capital, o que gerou obrigações de Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

 

 O resultado líquido do mês de novembro de 2023 foi um prejuízo de R$ 

36.130,08 (trinta e seis mil, cento e trinta reais e oito centavos). 

 

 Para melhor visualização, segue abaixo o quadro analítico: 
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4.1.3. RIACHO DOCE COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA. 

 

➢ Balancetes (DOCs 9 e 10): 

 

 Na análise das demonstrações contábeis referentes aos meses de outubro 

e novembro de 2023 para a empresa mencionada acima, observamos um aumento 

nas contas do ativo circulante. No mês de setembro, essas contas representavam 

35,39% dos recursos, passando para 39,69% em outubro e atingindo 62,31% em 

novembro. 

 

 As principais variações são as seguintes: 

 

1. Conta “Bancos conta movimento”: o saldo aumentou de R$486,14 

(quatrocentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos) para 

R$74.765,39 (setenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais 
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e trinta e nove centavos) em outubro, encerrando o mês de novembro 

com um total de R$123.863,00 (cento e vinte e três mil oitocentos e 

sessenta e três reais). Importante ressaltar que essas mudanças estão 

associadas aos valores da empresa J.J Construções. Devido ao bloqueio 

das contas, a administração optou por transferir os fundos para a 

empresa Riacho Doce. 

 
2. Conta de “Empréstimos e financiamentos”: o saldo passou de 

R$195.550,68(cento e noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta 

reais e sessenta e oito centavos) em setembro, para R$ 186.204,76 

(cento e oitenta e seis mil, duzentos e quatro reais e setenta e seis 

centavos) em outubro, encerrando o mês de novembro com 

R$731.283,51(setecentos e trinta e um mil duzentos e oitenta e três 

reais e cinquenta e um centavos). 

 
3. “Empréstimos a sócios”: o valor aumentou de R$ 50.496,91(cinquenta 

mil quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos) em 

setembro para R$ 51.846,91 (cinquenta e um mil, oitocentos e 

quarenta e seis reais e noventa e um centavos) em outubro, 

encerrando em R$ 78.846,91 (setenta e oito mil oitocentos e quarenta 

e seis reais e cinquenta e um centavos) em novembro. 

 
 No que diz respeito ao item 2, a contadora da empresa J.J. esclareceu 

que foram realizados alguns lançamentos de ajustes. Esses lançamentos referem-se 

a operações que não foram registradas pela contabilidade no passado. Para corrigir 

esse erro, a contadora efetuou empréstimos da J.J. Locações para a Riacho Doce e 

liquidou um empréstimo que estava vinculado à cooperativa Sicoob. Este empréstimo 

havia sido contraído pela Riacho Doce para atender às necessidades da J.J. Locações. 

 

 A seguir, apresentamos o grupo de empréstimos: 
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 No grupo do Passivo, ocorreram modificações nas contas de Empréstimos 

de curto e longo prazo e Adiantamentos diversos. Os “empréstimos de curto prazo”, 

que anteriormente representavam 19,59% do ativo circulante, passaram a 

representar 50,32%. Esse aumento está vinculado ao empréstimo da J.J. Locações. 

Além disso, a conta de “Empréstimos a longo prazo” foi integralmente liquidada, 

referente ao contrato de capital de giro com a cooperativa Sicoob. Ambos os eventos 

estão relacionados ao parágrafo que trata dos ajustes. 

 

 No que diz respeito aos “Adiantamentos diversos”, houve um aumento 

devido aos adiantamentos feitos pelos clientes. 

 

 Patrimônio Líquido teve grande variação no mês de novembro 

representando 22,82% do ativo total. Esse aumento foi devido ao lançamento de 

ajuste já citado anteriormente e aos prejuízos incorridos nos períodos de outubro e 

novembro. 

 

 

 

 Para melhor visualização, segue abaixo o quadro analítico: 
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➢ Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE (DOCs 11 e 12): 

 

 Não houve receita computada nos meses de outubro e novembro de 2023, 

apenas despesas operacionais, administrativas e financeiras, resultando em prejuízos 

no período. 

 

 Nas despesas operacionais temos as contas de Serviços de Terceiros e 

depreciações. Não houve despesas administrativas no período. 



 

18 

 

 

 As despesas financeiras tiveram valor significativo no mês de novembro, 

essas despesas estão relacionadas a juros bancárias, provavelmente relacionado a 

liquidação do capital de giro junto a Cooperativa Sicoob. 

 

 Para melhor visualização, segue abaixo o quadro analítico: 

 

 

 

4.1.4. ERONI BORTOLUZZI 

 

➢ Balancetes (DOCs 13 e 14): 

 

 Nos balancetes apresentados, o ativo circulante permaneceu constante 

nos meses de outubro e setembro, com os valores concentrados na conta de 

“Estoques”, composta por ativos biológicos, psicultura e pecuária. 
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 O ativo não circulante também não sofreu alterações, mantendo seus 

valores na conta de “imobilizado”, que inclui bens em operações e imóveis. 

 

 Quanto ao passivo circulante, observaram-se pequenas variações, 

passando de 94,86% em setembro para 95,25% e 95,26% em novembro. As contas 

do passivo circulante estão divididas entre dívidas relacionadas à atividade rural 

(fornecedores diversos) e contas correntes coligadas (Eroni Bortoluzzi), onde são 

registradas as despesas pagas ao produtor rural em períodos sem receita. 

 

 O patrimônio líquido, que era representado por 5,14%, apresentou uma 

pequena redução para 4,75% em outubro e 4,74% em novembro, refletindo os 

prejuízos acumulados durante o período. 

 

 Para melhor visualização, segue abaixo o quadro analítico: 
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➢ Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE (DOCs 15 e 16): 

 

 Não houve receita no período, porém houve despesas de energia elétrica, 

dessa forma resultou prejuízo. 

 

 Abaixo o quadro analítico: 

 

 

  

4.2. DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

 

 Considerando que um dos objetivos da Recuperação Judicial é a 

manutenção dos postos de emprego, esta Administradora Judicial promoveu a análise 

do quadro de funcionários da Recuperandas, tendo constatado o quanto segue: 
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 Na data do pedido de recuperação judicial (29/08/2023), as 

Recuperandas tinham em seu quadro de pessoal 509 (quinhentos e nove) 

funcionários, conforme lista acostada aos autos sob o Id. 95345607. 

 

 No mês de setembro de 2023, as Recuperandas passaram a contar com 

469 (quatrocentos e sessenta e nove) empregados, conforme relatado no RMA 

anterior (Id. 99508373). 

 

 Em outubro de 2023, passou a contar com 435 (quatrocentos e trinta e 

cinco) empregados, conforme relação anexa (DOC 17). 

 

 Já no fechamento de novembro de 2023, passou a contar com 370 

(trezentos e setenta) funcionários, conforme relação anexa (DOC 18). 

 

 Portanto, conclui-se que nesses 3 (três) meses de acompanhamento 

houve a redução de 139 (cento e trinta e nove) postos de emprego, o que 

representa uma diminuição de 27,30% do quadro de pessoal desde a data do pedido 

de recuperação judicial. 

   

4.3. DOS CONTRATOS ATIVOS 

 

 Com base nos documentos gerenciais fornecidos pelas Recuperandas, foi 

possível constatar que, no fechamento do mês de outubro de 2023, se encontravam 

ativos 35 (trinta e cinco) contratos de prestação de serviços, que envolvem atividades 

de construção civil, locação e transporte, conforme se depreende do documento 

anexo (DOC 19). 

 

 Já no fechamento do mês de novembro de 2023, esse número passou a 

ser 34 (trinta e quatro), conforme documento anexo (DOC 20), sendo que tal 

redução se deu em decorrência da finalização de um dos contratos, qual seja, a 
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“REFORMA DO HALL E AUDITORIO”, contratado pela empresa ESBR – Jirau, cuja obra 

foi concluída. 

 

 Através da análise documental, verificou-se que a maioria dos serviços se 

encontra em execução, pois registraram progresso, sendo que as medições 

realizadas no mês de OUTUBRO totalizaram um faturamento de R$ 3.609.904,22, 

enquanto as medições realizadas em NOVEMBRO totalizaram R$ 5.215.640,15. 

 

 Cumpre registrar que os valores informados acima não condizem com a 

receita bruta total das empresas indicada nas DREs analisadas no tópico 4.1, sendo 

que fomos informados pela responsável do setor financeiro das Recuperandas que 

isso se dá em razão dos valores apurados com as medições não ser integralmente 

adimplido pelas contratantes dentro dos meses de referência. 

 

 Ainda, verificou-se que, no fechamento de novembro, o saldo a faturar 

dos contratos passou a ser de R$ 123.234.243,96 (cento e vinte e três milhões, 

duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e três reais e noventa e seis 

centavos). 

 

5. PROCESSOS JUDICIAIS DISTRIBUÍDOS APÓS O PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 Esta Administradora Judicial apresentou, no relatório de Id. 99508373, 

uma planilha contendo os processos judiciais distribuídos em face das Recuperandas 

após o pedido de recuperação judicial, tendo indicado naquela oportunidade 4 

(quatro) demandas, quais sejam: 

 

Nº do Processo Distribuição Autor Valor da causa Classe processual Fase Classificação 

7060244-75.2023.8.22.0001 02/10/2023 
JR TRANSPORTES LOCACOES 
E HORA MAQUINA LTDA  R$     93.296,25  Ação Monitória Conhecimento CONCURSAL 

7063424-02.2023.8.22.0001 18/10/2023 FORTBRAS AUTOPECAS S.A.  R$   144.137,39  
Execução de Título 

Extrajudicial Executiva CONCURSAL 

7064275-41.2023.8.22.0001 23/10/2023 
ATEM´S DISTRIBUIDORA DE 
PETRÓLEO S.A.  R$     10.000,00  

Procedimento 
Comum Conhecimento EXTRACONCURSAL 
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7070113-62.2023.8.22.0001 21/11/2023 
F. S. COMERCIO DE 
ABRASIVOS LTDA  R$     57.119,41  Ação Monitória Conhecimento CONCURSAL 

 

 Procedida nova verificação junto à Justiça Comum Estadual (TJRO) e 

Federal (TRF1), não foram constatadas novas distribuições. 

 

 Ressalta-se, uma vez mais, que não é possível realizar a pesquisa junto 

à Justiça do Trabalho (TRT14) por nome e/ou documento das partes, razão pela qual 

caberá às Recuperandas comunicar nestes autos as ações que venham a ser 

propostas, imediatamente após a citação, conforme determina o art. 6º, §6º, II da 

LREF. 

 

6. DÉBITOS EXTRACONCURSAIS 

 

 Esta Administradora Judicial solicitou à contabilidade das Recuperandas 

um detalhamento dos débitos extraconcursais, contendo: a) credor; b) saldo 

devedor; c) origem do débito; e d) situação. 

 

 Em atendimento ao quanto solicitado, as Recuperandas encaminharam, 

em 21/12/2023, a planilha apresentada a seguir, a qual também se encontra anexa 

ao presente RMA (DOC 21). Vejamos: 
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 Em análise às informações lançadas acima, é possível concluir que o 

Grupo em recuperação judicial possui um total de R$ 17.289.938,46 (dezessete 

milhões, duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e 

seis centavos) em débitos extraconcursais, sendo que: 

 

a) R$ 9.980.961,77 (nove milhões, novecentos e oitenta mil, novecentos 

e sessenta e um reais e setenta e sete centavos) são débitos 

tributários; 

 

i. Dentre os débitos tributários, apenas R$ 1.742.798,89 (um 

milhão, setecentos e quarenta e dois mil, setecentos e noventa e 

oito reais e oitenta e nove centavos) se encontram “EM 

PARCELAMENTO”; 

 

ii. O saldo remanescente de R$ 8.238.162,88 (oito milhões, duzentos 

e trinta e oito mil, cento e sessenta e dois reais e oitenta e oito 

centavos) permanece “EM ABERTO”, sem adimplemento ou 

parcelamento; 

 

b) R$ 7.308.975,69 (sete milhões, trezentos e oito mil, novecentos e 

setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) são débitos 

bancários, mantidos com Bradesco S.A. e Banco CNH Industrial 

Capital S.A.; 
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i. A dívida extraconcursal anteriormente mantida com SICOOB 

UNIRONDÔNIA foi renegociada e adimplida. 

 

 Considerando que fazem apenas 3 (três) meses desde o deferimento do 

processamento da presente Recuperação Judicial, é possível constatar que as 

Recuperandas vêm buscando regularizar os débitos extraconcursais. 

 

7. ATUAL FASE PROCESSUAL E PRÓXIMOS PASSOS 

 

 Insta salientar que a relação de credores de que trata ao art. 7º, §2º da 

Lei 11.101/05, foi apresentada por esta Administradora Judicial no dia 29/11/2023, 

conforme se depreende do Id. 100198177. 

 

 Diante disso, haverá a publicação do 2º edital, contendo a nova relação, 

o que dará início ao prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de impugnações 

judiciais, na forma do art. 8º da LREF, que assim estabelece: 

 

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação 

referida no art. 7º , § 2º , desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o 
devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao 

juiz impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência 
de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, 
importância ou classificação de crédito relacionado. 

 

 No mesmo edital, constará a intimação dos credores acerca do 

recebimento do plano de recuperação judicial, apresentado pelas Recuperandas no 

Id. 98501562, abrindo prazo para objeções ao PRJ, na forma do art. 55 da Lei 

11.101/05, que prevê: 

 

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao 
plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da 

publicação da relação de credores de que trata o § 2º do art. 7º desta 
Lei. 
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 Por derradeiro, apresenta-se a seguir planilha atualizada contendo o 

cronograma dos principais eventos do processo: 

 

Data 
Prevista 

Data da 
Ocorrência 

EVENTO Id. 
Lei 

11.101/05 

- 29/08/2023 
Distribuição do pedido de 
RJ 

95343483 - 

- 06/09/2023 Constatação prévia 95867976 Art. 51-A 

- 12/09/2023 
Deferimento do 
Processamento RJ 

95991951 Art. 52 

- 14/09/2023 
Termo de Compromisso 
da Administradora 
Judicial 

96154841 Art. 33 

- 14/09/2023 
Publicação do 
Deferimento do 
Processamento da RJ 

95991951 - 

- 30/10/2023 
Publicação do Edital de 
Convocação de Credores 

97610815 Art. 52, § 1º 

- 14/11/2023 

Prazo Fatal para 
apresentação das 
Habilitações/Divergências 
administrativas 

- Art. 7º, § 1º 

- 13/11/2023 
Prazo fatal para 
apresentação do Plano de 
Recuperação Judicial 

98501562 Art. 53 

- 29/12/2023 
Prazo fatal para 
apresentação da Relação 
de Credores do AJ 

- Art. 7º, § 2º 

N/A - 
Publicação do Edital: 
Aviso do Plano e Lista de 
Credores do AJ 

- 
Art. 7º, II e 

Art. 53 

N/A - 
Prazo fatal para 
apresentação das 
Impugnações Judiciais 

- Art. 8º 

N/A - 

Prazo fatal para 
apresentação de 
objeções ao Plano de 
Recuperação Judicial 

- Art. 55 

09/02/2024 - 
Prazo para realização da 
AGC 

- Art. 56, § 1º 

N/A - 
Publicação do Edital: 
Convocação AGC 

- Art. 36 

N/A - 
Assembleia Geral de 
Credores - 1ª 
Convocação 

- Art. 37 

N/A - 
Assembleia Geral de 
Credores - 2ª 
Convocação 

- Art. 37 

11/03/2024 - 
Encerramento do Período 
de Suspensão 

- Art. 6º, § 4º 
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Embora todas as empresas integrantes do Grupo JJ tenham registrado 

prejuízo no mês de outubro, totalizando -R$ 595.199,19 (quinhentos e noventa e 

cinco mil, cento e noventa e nove reais e dezenove centavos), no mês de novembro, 

finalmente a empresa JJ Construções registrou lucro de R$ 522.835,45 (quinhentos 

e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), o 

que, considerando os prejuízos registrados nas demais empresas (-R$ 169.893,74), 

possibilitou que o grupo obtivesse um resultado líquido de R$ 352.941,71 (trezentos 

e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos) 

no último mês, conforme demonstrado no tópico 4.1. 

 

 Foi observada uma nova redução no quadro de funcionários das 

Recuperandas, que passou a contar com 370 (trezentos e setenta) empregados no 

mês de novembro, representando uma diminuição de 27,30% do quadro de pessoal 

desde a data do pedido de recuperação judicial, conforme evidenciado no tópico 4.2. 

 

Com base nos documentos gerenciais das empresas, verificou-se que se 

encontram ativos 34 (trinta e quatro) contratos, sendo que as medições realizadas 

no mês de outubro totalizaram um faturamento de R$ 3.609.904,22, enquanto as 

medições realizadas em novembro totalizaram R$ 5.215.640,15, conforme apontado 

no tópico 4.3. 

 

Não foram constatadas novas distribuições de demandas judiciais em face 

das Recuperandas após a elaboração do RMA de Id. 99508373, permanecendo os 4 

(quatro) processos já relatados naquela oportunidade, conforme detalhado no tópico 

5. 

 

No presente RMA foi apresentado um breve relatório, no tópico 6, sobre 

os débitos extraconcursais das Recuperandas, para possibilitar a visualização do 
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estado atual e o acompanhamento nos próximos meses, sendo certo que desde o 

ajuizamento do presente processo de recuperação judicial têm sido tomadas 

providências pelas devedoras para liquidar as referidas dívidas, que não são sujeitas 

a este processo. 

 

Por fim, apresentamos no tópico 7 uma síntese sobre a atual fase 

processual e os próximos passos da recuperação judicial, bem como um quadro 

contendo um cronograma com os principais eventos do processo. 

 

Este auxiliar fica à disposição deste Juízo para disponibilizar qualquer 

informação adicional que entender pertinente. 

 

Porto Velho/RO, 31 de dezembro de 2023 

 

MACHIAVELLI, BONFÁ E TOTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Administradora Judicial 

 

RODRIGO TOTINO  

Advogado - OAB/RO 6.338 

CAIO FELIPE DE MORAIS 

Advogado - OAB/RO 10.520 

 

FERNANDA FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Contadora - CRC 9885-RO 


